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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4073/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 3460/2023
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR

 

EMENTA: INSTITUI O SISTEMA DE
INSTRUÇÃO PERMANENTE PARA
A PREVENÇÃO DA FEBRE
MACULOSA

I - RELATÓRIO: 

     Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º3460/2023), apresentado pelo nobre Vereador Junior
Coruja, que “institui o Sistema de Instrução Permanente para a Prevenção da Febre Maculosa”.

 

      O referido Projeto de Lei foi devidamente encaminhado a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade, tendo sido definido
como Relator o Vereador Domingos Protetor. 

 

   É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

      O presente Projeto de Lei tem por fim instituir o Sistema de Instrução Permanente para a
Prevenção da Febre Maculosa.

   O Autor do referido Projeto de Lei justifica que:  

 

“A febre maculosa é uma doença infecciosa,
febril aguda e de gravidade variável. Ela pode
variar desde as formas clínicas leves e atípicas
até formas graves, com elevada taxa de
letalidade. A febre maculosa é causada por
uma bactéria do gênero Rickettsia, transmitida
pela picada do carrapato infectados,
conhecidos como carrapato estrela, que
geralmente parasitam animais de floresta ou
campo, como cavalos, bovinos e roedores(...).”
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     De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em comento
encontra-se entre aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos do art. 59 da Lei
Orgânica do Município de Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012),
não há qualquer óbice à sua tramitação.

      Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para
legislar sobre interesse local. Assim prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º,
respectivamente:

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)” (grifou-se)

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção
de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não
esgotam o exercício privativo de outras, na
forma da lei, desde que atendam ao peculiar
interesse do Município e ao bem-estar de sua
população e não conflitem com a competência
federal e estadual. (...)” (grifou-se)

 

      Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do
Município de Petrópolis.

   Outrossim, é louvável a iniciativa do ilustre Vereador Júnior Coruja em propor o Projeto de Lei
em análise, visto que, em suas palavras:

 

“(...) A maior concentração dos casos é
verificada em áreas rurais e urbanas, onde
pessoas relatam a exposição a carrapatos,
através de animais domésticos e/ou silvestres
ou frequentaram ambientes de mata, rio ou
cachoeira.

Outra medida preventiva seria o cuidado com
animais domésticos que podem transitar por
áreas onde é possível ter contato.

Diante disso, o presente projeto de Lei, busca
diminuir os casos associados à febre
maculosa, bem como, manter de forma
constante as ações de prevenção no combate
à febre maculosa.”



04/03/2024, 09:22 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 4073

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/9517 3/3

 

     Desta forma, estando à proposição legislativa em tela, do nobre Vereador Júnior Coruja, em
conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis e,
diante da importância da matéria proposta e todos os benefícios que a mesma trará a esta
cidade, opina-se, favoravelmente, ao Projeto de Lei nº 3460/2023.

 

III – CONCLUSÃO 

   Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis (Resolução n.º 125, de 14/12/2012), manifesta-se, FAVORAVELMENTE, à tramitação
do Projeto de Lei nº 3460/2023.

 Sala das Comissões em  18 de julho de 2023
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OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal
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DOMINGOS PROTETOR

Vogal


